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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO Nº 145/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1 – PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA FORTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
cidade de Oliveira Fortes, Estado de Minas Gerais, na Praça Vicente Prata Mourão nº 63, 
centro, CEP:36250-000, telefone (32) 3366-1133, inscrita no CNPJ sob nº 17.747.957/0001-07, 
por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal  ANTONIO CARLOS DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, após designação da Pregoeira Oficial Marlene Nepomuceno da 
Silva, designada pela Portaria nº 47/2023, juntamente com o grupo de apoio, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que estará realizando PREGÃO PRESENCIAL  do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, forma, tendo por finalidade a realização de processo de licitação 
para Aquisição de mobiliários e equipamentos para a Unidade Básica de Saúde de Oliveira 
Fortes, em atendimento as demandas da Secretária Municipal de Saúde de Oliveira Fortes MG, 
conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições contidas na Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e modificada pela 
LEI 8.883, de 8 de junho de 1994; e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 
O recebimento dos envelopes dar-se-á no dia 06 de Novembro de 2023 às 09:00hs. O Edital 
em inteiro teor estará à disposição, através no Site https://www.oliveirafortes.mg.gov.br. 
Quaisquer informações também poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (32) 
3366-1133. 
 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei Federal nº 
10.520/2002, subsidiariamente a lei n° 8.666/93, e suas alterações, às disposições da Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e alterações e pelas normas do presente Edital. 
 
A responsabilidade pela aquisição, recebimento, e conferencia do Material objeto do presente 
certame ficarão exclusivamente a cargo da Secretária de Saúde do Município de Oliveira 
Fortes/MG. 
 
2 - OBJETO 
 
2.1 - Contratação de empresa habilitada para fornecimento de mobiliários e equipamentos para 
a Unidade Básica de Saúde de Oliveira Fortes, em atendimento as demandas da Secretária 
Municipal de Saúde de Oliveira Fortes MG. 
 
2.2 - As especificações dos produtos estão delimitadas no Termo de Referência, ANEXO 
I do presente instrumento convocatório. 
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2.3 - Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sob pena da empresa 
responder por sanções administrativas, cíveis e criminais previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 
com suas posteriores alterações. 
 
2.3.1 – A embalagem dos produtos, quando houver, deverá conter em sua parte externa as 
especificações/descrições do conteúdo, bem como, as normas de utilização e cuidados, e 
ainda, o devido registro nos órgãos competentes que autorizam a sua comercialização. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação devidamente credenciadas e onde deverão apresentar no ato inicial do 
certame, fora dos envelopes: 
 

 
I) - DECLARAÇÃO 

 
(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° ___________/_____-__, com sede na 
____________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, na presente data, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em obediência ao art. 4º, inc. VII da Lei nº 
10.520/02. 
 

Local - data ________/________/_________ 
 

(a)_________________________________________ 
Assinatura e identificação do declarante 

 
 

 
II) - CREDENCIAMENTO (se for o caso) 

 
(Razão  Social da Empresa), CNPJ n° ------, sediada ---------------(endereço completo), vem 
pelo presente credenciar o Sr. ------------------------------, RG nº -----------------------, CPF nº ---------
--------------------, junto a Prefeitura Municipal de OLIVEIRA FORTES/MG, em referência ao 
Pregão Presencial nº067/2023,  Processo nº 145/2023, tendo poderes de efetuar lances, 
assinar atas e recursar caso conveniente. 
 

Local – data ___/____/______ 
 

(a)_________________________________________ 
Assinatura e identificação do declarante 

 
 
III) – Cópia do Contrato Social com última alteração (ou o respectivo ato constitutivo da 
empresa) – se for o caso; 
 
IV) – Cópia das Cédulas de Identidade e CPF dos sócios da licitante e do credenciado. 
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3.2 - A microempresa e empresa de pequeno porte que queira usufruir dos benefícios 
concedidos pela LC nº 123/2006 deverá apresentar, conjuntamente ao Credenciamento, ou 
seja, fora dos envelopes: 
a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano-
calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do §10º do art. 3º da LC 
nº 123/2006. 
 
Observação: Informamos que os documentos acima solicitados deverão ser fornecidos 
em anexo, ou seja, fora dos envelopes ‘PROPOSTA’ e ‘DOCUMENTAÇÃO’. 
 
4 – ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1. – Os envelopes deverão indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES – MG  
ENVELOPE N° 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 
PREGÃO PRESENCIAL N°067/2023  
PROCESSO Nº 145/2023 
ABERTURA DIA: 06/11/2023 – 09:00hs 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ:  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES – MG  
ENVELOPE N° 02 “DOCUMENTAÇÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL N°067/2023  
PROCESSO Nº145/2023 
ABERTURA DIA: 06/11/2023 – 09:00hs 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ:  
 
 
5 – DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - Será vedada a participação de empresa: 
 
a) Com Falência decretada. 
b) Impedida por Lei. 
c) Impedida de contratar com a Administração Pública por penalidade. 
5.2 - Não poderá participar da licitação, servidor ou dirigente do Município. 
 
6 – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N° 01 
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6.1 – A proposta deverá conter especificação clara e detalhada dos produtos, conforme ANEXO 
III. 
6.2 - A proposta comercial deverá ser redigida em uma via, em papel da empresa, se houver, 
contendo: CNPJ, endereço, telefone e Email, com clareza, sem emendas, acréscimos, 
rasuras, borrões ou ressalvas, entrelinhas nem condições escritas à margem, rubricada, 
datada e assinada pelo proponente. 
 
6.3 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contendo os valores 
com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
6.4- Conter o nome, o número do CNPJ e o endereço completo do licitante, bem como o nome 
do representante legal e dados completos do responsável pela assinatura do Contrato. 
 
6.5 – Número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 
 
6.6 – A Proposta deverá ser apresentada em mídia digital (pen drive) conforme arquivo 
será disponibilizado anexo ao Edital, conforme instruções do manual. 
 
7 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
7.1 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.2 - No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor; 
 
7.3 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção da melhor proposta, 
conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/02. 
 
7.4 – Após a abertura das propostas, será determinada disposição de lances menor lance 
verbais dos representantes das licitantes, em ordem de “maior lance para menor”, onde 
será permitido o uso telefônico para o licitante objetivando melhor lance no tempo 
determinado pela Pregoeira. 
 
7.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
 
7.6 – Os lances inexequíveis serão descartados após sua efetiva comprovação. 
7.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada à proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 
 
7.8 – Poderá ser deliberado pela Pregoeira a possibilidade de saneamento de falhas em favor 
do licitante, desde que não promova situações de favorecimento ilícito ou omisso, mas 
sim de economia nas contratações, todavia a que considerar que as empresas 
apresentarão suas correções e todas as comprovações exigentes do Edital. 
 
7.9 – No caso de Saneamento de falhas poderá ser efetuada diligência no certame, ou mesmo 
abertura de prazo estipulado pela Pregoeira, onde deverão ser registrados os fatos em ata.   
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8 – DOCUMENTAÇÃO PESSOA JURÍDICA - (ENVELOPE N° 2) 
 
8.1. – Cópias da Cédula de Identidade e CPF dos proprietários; 
 
8.2. – Cópia do Contrato Social com última alteração, se for o caso; 
 
8.3. – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
impressa/baixada da Receita Federal com prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias de 
abertura deste certame; 
8.4. – Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
8.5. – Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da união, 
abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da lei nº 8.212/91; 
 
8.6. – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal sede da licitante; 
 
8.7. –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em nome do licitante; 
 
8.8. - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias antes da data fixada para 
abertura da licitação; 
 
8.9 - Declarações contidas no ANEXO IV; 
 
8.10 - Declaração de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 
Individual - ANEXO V. 
 
Os documentos acima elencados poderão ser apresentados por cópias devidamente 
autenticadas por Cartório Competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda, 
por cópias não autenticadas, desde que apresentadas as originais para conferência, exceto os 
documentos de autenticidade eletrônica/Internet. 
 
9 – IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
 
9.1- Os recursos atenderão ao contido no art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520/02 e suas 
alterações posteriores.  
 
9.2 -As razões de recurso deverão ser por escrito, fundamentadas e dirigidas a Pregoeira, por 
intermédio da Comissão de Pregão, no prazo de 03 (três) dias do ato a ser impugnado e 
protocolados na Sala da Licitação da Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes/MG. 
 
9.3 - Eventual impugnação de edital deverá atender ao disposto no art. 41 da Lei Federal nº 
8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
9.4 - Excepcionalmente, será admitida a interposição da Impugnação e/ou recursos através de 
e-mail, desde que seja comprovado, no ato do envio da peça de inconformismo, o comprovante 
de remessa pelo correio; 
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10 – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 – A Licitante convocada pela Administração, ao passar 48 (quarenta e oito horas) após 
regularmente convocada, não fizer o comparecimento para assinatura do contrato, ensejará a 
aplicação da multa e sanções previstas deste Edital. 
 
10.2 – O Contrato de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser 
rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da 
Lei n° 8.666/93. 
 
11- DA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
 
11.1 – Os materiais objeto desta licitação serão entregues nos locais indicados na ordem 
de fornecimento, de forma parcelada, de acordo com a requisição do Município, em 
horário comercial, mediante acompanhamento de servidor municipal autorizado, num 
prazo máximo de até 20 (vinte) dias a contar da Ordem de Fornecimento. 
 
12 - PAGAMENTO 
 
12.1 -O pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias, após a emissão da nota fiscal. 
 
12.2 -A nota fiscal a que se refere a cláusula “12.1” deverá ser devidamente preenchida, não 
podendo conter erros ou rasuras. 
 
12.3 - O recurso necessário ao atendimento da despesa correrá por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
4.4.90.52.00.2.09.00.10.301.0052.2.0061 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde    
 
13 - PENALIDADES 
 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
 
I - Advertência por escrito; 
 
II - Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela 
falta de fornecimento dos produtos; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
 
13.2 - As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com 
a multa. 
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13.3 - As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 
Contratada como relevante. 
 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 – A Proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor estimado do contrato. 
 
14.2 – Uma vez findo o prazo de credenciamento e entrega dos envelopes na sala de 
recebimento das propostas e documentação de habilitação, não serão admitidas quaisquer 
retificações de documentação ou das propostas apresentadas, nem a participação de 
proponentes retardatários. 
 
14.3 – Estará ressalvado à Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes, por despacho motivado pelo 
Sr. Prefeito Municipal de Oliveira Fortes, devidamente fundamentado, revogar a presente 
licitação de acordo com a legislação em vigor. 
 
14.4 – A Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes reserva-se o direito de anular esta licitação por 
motivo de ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros sem que caiba qualquer 
indenização aos licitantes, nos termos da Súmula 473 do STF. 
 
14.5 – Esclarecemos que o preâmbulo, texto, anexos deste instrumento e demais informações 
fornecidas pelo MUNICÍPIO são complementares entre si e devem ser confeccionados segundo 
os modelos oferecidos, podendo, ainda, serem encaminhados aos licitantes, através de e-mail, 
dispositivo de armazenamento (Pen Drive) ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal 
de Oliveira Fortes, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um local e se omita em 
outro relativo ao Edital é considerado especificado e válido. 
 
14.6 – O fato de apresentar proposta é tido como aceitação de todas as condições dispostas 
neste Edital. 
 
14.7 – As obrigações assumidas em face deste Processo estão sujeitas às penalidades legais, 
caso descumpridas; 
 
14.8 – A Pregoeira se faculta no direito de prorrogar os horários previstos neste Ato 
Convocatório por 10 (dez) minutos no máximo; 
 
14.9 – Nos casos de divergência entre o preço unitário e o preço global, prevalece o valor 
estabelecido no preço unitário da proposta. 
 
14.10 - Após homologação do procedimento licitatório, o Município de Oliveira Fortes lavrará 
um contrato nos termos estabelecidos na minuta (Anexo II) deste Edital. 
 
14.11 - Após convocação da Prefeitura de Oliveira Fortes, a empresa contratada terá o prazo 
de até 05 (cinco) dias, depois de decorrido o prazo recursal relativo à fase de homologação e 
adjudicação, sob pena de decadência de direito de contratação, conforme preceitua o artigo 64 
da Lei Federal n. º8.666/93. 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES Exercício: 2023 
CNPJ: 17.747.957/0001-07 Página 8 de 37 
Endereço: PRAÇA VICENTE PRATA MOURÃO, 63, 
CENTRO, OLIVEIRA FORTES - MG 
Telefone: (32) 3366-1133    E-mail: 
licitacao@oliveirafortes.com.br 

 
14.12 – Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02. 
 
14.13 – Extrato do Edital de Pregão Presencial será divulgado na imprensa oficial do município, 
no site: https://www.oliveirafortes.mg.gov.br/colunas/110/Diario-Oficial, atendimento pelo 
telefone: (32) 33661133, no horário de 12:00 horas às 17:00 horas, Prefeitura Municipal de 
Oliveira Fortes/MG. 
 

Oliveira Fortes, 17 de Outubro de 2023. 
 

________________________ 
Cheila Cantarino da Silveira 

Secretária de Saúde 
 

 
________________________ 
Antônio Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
RELAÇÃO DOS ITENS - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO Nº 145/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº067/2023  
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
INTRODUÇÃO  
 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação 
federal e municipal correspondente. 
 
DO OBJETO 
  
Contratação de empresa habilitada para fornecimento de mobiliários e equipamentos 
para a Unidade Básica de Saúde de Oliveira Fortes, em atendimento as demandas da 
secretária Municipal de Saúde de Oliveira Fortes MG:  
 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE 
01 APARELHO DE SOM - CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: 

ENTRADA USB 
02 UNIDADE 

02 ARMÁRIO - CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 
DE CONFECÇÃO:AÇO -DIMENSÕES: ALTURA DE 100 A 210 CM X 
LARGURA DE 70 A110 CM - PRATELEIRAS:03 OU 04 – CAPACIDADE 
MÍNIMA DA PRATELEIRA: 20KG 

06 UNIDADE 

03 ARMÁRIO VITRINE- CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: 
NÚMERO DE PORTAS LATERAIS DE VIDRO 02 PORTAS, MATERIAL 
DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO PINTADO 

11 UNIDADE 

04 ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL- 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: FLUXO DE ASPIRAÇÃO 
DE 20 A 30LPM - VÁLVULA DE SEGURANÇA POSSUI- FRASCO 
TERMOPLÁSTICO - BATERIA RECARREGÁVEL BIVOLT - SUPORTE 
COM RODÍZIOS NÃO POSSUI POR SER PORTÁTIL ATÉ 3,5KG - 
MANÔMETRO POSSUI 

02 UNIDADE 

05 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: MODO DE OPERAÇÃO: MECÂNICA - 
CAPACIDADE: ATÉ 150 KG - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 
METROS 

01 UNIDADE 

06 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - CARACTERÍSTICA 
FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL- 
CAPACIDADE ATÉ 16 KG  
DIMENSÕES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM)- TARA POSSUI. 

01 UNIDADE 

07 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS - CARACTERÍSTICA 
FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MODO DE OPERAÇÃO:DIGITAL -
CAPACIDADE: OBESO ATÉ 300KG - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
ATÉ 2 METROS 

01 UNIDADE 

08 BALDE A PEDAL 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOX - CAPACIDADE DE 30L ATÉ 49L 

02 UNIDADE 

09 BALDE/ LIXEIRA 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO - CAPACIDADE:DE 11 
ATÉ 20 L - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO PINTADO 

11 UNIDADE 

10 BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO - TIPO: PRESSÃO 
COLUNA SIMPLES 

03 UNIDADE 

11 BIOMBO - CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO - MATERIAL 
DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL - TAMANHO TRIPLO - RODÍZIOS 
POSSUI 

06 UNIDADE 
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12 BIOMBO LIMBÍFERO - CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: 

ESTRUTURA AÇO OU ALUMÍNIO  
ESPESSURA:01 MM -TIPO: RETO 

02 UNIDADE 

13 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO ESTRUTUTRA E 
APOIO DO BRAÇO EM AÇO INOXIDÁVEL -   TIPO PEDESTAL 
ALTURA REGULÁVEL: AÇO INOXIDÁVEL 

03 UNIDADE 

14 CADEIRA DE RODAS ADULTO 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO:AÇO OU FERRO PINTADO - APOIO PARA 
BRAÇOS:ESCAMOTEÁVEL - APOIO PARA PÉS: REMOVIVEL 
ELEVAÇÃO DE PERNAS: COM ELEVAÇÃO 

02 UNIDADE 

15 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE:DE 160 
KG A 199 KG- BRAÇOS:ESCAMOTEÁVEL - PÉS:REMOVÍVEL 

01 UNIDADE 

16 CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA -   
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO:AÇO OU FERRO PINTADO - APOIO PARA BRAÇOS: 
ESCAMOTEÁVEL - APOIO PARA PÉS:REMOVIVEL- 
ELEVAÇÃO DE PERNAS: COM ELEVAÇÃO 

01 UNIDADE 

17 CADEIRA - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO PINTADO 
- BRAÇOS: NÃO POSSUI - REGULAGEM DE ALTURA: NÃO POSSUI - 
RODIZIO: NÃO POSSUI - ASSENTO E ENCOSTO: ESTOFADO 

20 UNIDADE 

18 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/ SUGADOR/ 
REFLETOR) - CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: 
TERMINAIS ATÉ 3 EQUIPO: TIPO CART OU ACOPLADO –  
COMANDO DA CADEIRA: PEDAL –  
CABECEIRA: POSSUI –  
REFLETOR: POSSUI –  
SERINGA TRÍPLICE: POSSUI –  
PEÇA RETA: POSSUI –  
CONTRA ÂNGULO: POSSUI –  
MICRO MOTOR:POSSUI –  
CANETA DE ROTAÇÃO - POSSUI – 
UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR): POSSUI – 
MOCHO: POSSUI –  
CUBA: PORCELANA OU 05 CERÂMICA 

01 UNIDADE 

19 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE : CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÔXI, CONTENDO APOIO DE DE 
BRAÇOS REGULÁVEL. 

05 UNIDADE 

20 CADEIRA PARA OBESO -CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA:AÇO OU FERRO PINTADO - 
MATERIAL DE CONFECÇÃO:ESTOFADO -RODÍZIOS:POSSUI - 
BRAÇOS:POSSUI 

01 UNIDADE 

21 CAMA ELÁSTICA PROPRIOCEPTIVA - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: CAMA ELÁSTICA COM NO MÍNIMO 30 MOLAS E 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO COM TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO OU MATERIAL SUPERIOR. 
PARTE SUPERIOR EM NYLON REFORÇADO OU SIMILAR COM 
MOLAS PARA MOVIMENTO DE BALANÇO. PÉS COM PONTEIRAS 
DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE. CAPACIDADE SUPORTÁVEL 
DE NO MÍNIMO 120 KG. 

03 UNIDADE 

22 CARRO DE CURATIVOS  
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL- ACESSÓRIOS BALDE E BACIA 

01 UNIDADE 

23 CARRO MACA SIMPLES 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMINIO - GRADES LATERAIS 
POSSUI  

01 UNIDADE 

24 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO: CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE COM RODÍZIOS COMPRESSOR, DE 3 
A 4 SAÍDAS  

01 UNIDADE 
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25 CENTRÍFUGA LABORATORIAL- CARACTERÍSTICA FÍSICA 

ESPECIFICAÇÃO: TECNOLOGIA:PARA TUBOS - DE 04 ATÉ 30 
AMOSTRAS - TIPO: DIGITAL  

01 UNIDADE 

26 CILINDRO DE GASES MEDICINAIS - MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO OU ALUMINIO - CAPACIDADE: 3 ATÉ 10 LITROS - SUPORTE 
COM RODIZIOS: NÃO POSSUI - ACESSÓRIOS: VALVULA 
REGULADORA E FLUXOMETRO 

02 UNIDADE 

27 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO)  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVMEM.2, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 
CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2666MHZ MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA 
PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU 
MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO 
QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 
SLOTPCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE 
DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 
INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR 
SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS 
DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, 
DISPLAY POR 

02 UNIDADE 

28 COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK)  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. COMPUTADOR 
PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO 
MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE 
NVMEM.2 , MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS 
DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 3000 MHZ OU SUPERIOR, 
TELA LCD DE 14OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, 
SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080 PIXELS), RETRO 
ILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E 
ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO 
ABNT2,MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÕES INTEGRADOS, MOUSE 
ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL), 
INTERFACES DE REDE10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E 
WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC, BLUETOOTH MÍNIMO 4.0. 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10PRO (64 BITS), BATERIA 
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 4 
CÉLULAS, FONTE EXTERNA  

02 UNIDADE 

29 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: AUTONOMIA DA 
BATERIA: 50 A 250 CHOQUES - AUXÍLIO RCP :POSSUI -ACESSÓRIO 
1 PAR ELETRODO 

01 UNIDADE 

30 ESCADA COM 2 DEGRAUS - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL  

05 UNIDADE 

31 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: TIPO : ANALÓGICO-  MATERIAL DE CONFECÇÃO 
DA BRAÇADEIRA: NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO  

04 UNIDADE 

32 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: TIPO ANALÓGICO  

06 UNIDADE 

33 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: TIPO:ANALÓGICO - MATERIAL DE CONFECÇÃO 
DA BRAÇADEIRA:NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO  

02 UNIDADE 
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34 ESTANTE: CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 

DE CONFECÇÃO:AÇO OU FERRO PINTADO- CAPACIDADE DAS 
PRATELEIRAS:DE 101 A 200 KG - REFORÇO POSSUI  

02 UNIDADE 

35 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: ILUMINAÇÃO LED  
HASTE FLEXÍVEL  

05 UNIDADE 

36 GELADEIRA/ REFRIGERADOR - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE DE 260 A 299 L  

02 UNIDADE 

37 GRUPO GERADOR PORTÁTIL (ATÉ 7 KVA) 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO - POTÊNCIA DE 4,1 A 7 
KVA -TIPO DE COMBUSTÍVEL - DIESEL  

01 UNIDADE 

38 IMPRESSORA LASER (COMUM) - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE; IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR 
MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; 
VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR 
TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE 200 PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; 
INTERFACE USB; PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR MEIO E 
REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; SUPORTAR 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER 
NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO;  

02 UNIDADE 

39 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANNER 
E FAX OPCIONAL) 
CARACTERÍSTICA FÍSICA: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU 
LED; PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO; TIPO MULTIFUNCIONAL 
(IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA, FAX); MEMÓRIA 128 MB; 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO 1200 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 
600; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO; 
CAPACIDADE DA BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 
PÁGINAS; FAX 33.6KBPS OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE 
ETHERNET 10/100 E WIFI 802.11 B/G/N ; FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO. 

02 UNIDADE 

40 LARINGOSCÓPIO ADULTO 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: TIPO FIBRA ÓPTICA 
INTEGRADA - ILUMINAÇÃO LED - NÚMERO DE LÂMINAS 03 
LÂMINAS RETAS AÇO INOXIDÁVEL  

01 UNIDADE 

41 LARINGOSCÓPIO INFANTIL 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: TIPO FIBRA ÓPTICA 
INTEGRADA- ILUMINAÇÃO LED - NÚMERO DE LÂMINAS 03 
LÂMINAS RETASAÇO INOXIDÁVEL  

01 UNIDADE 

42 LASER PARA FISIOTERAPIA 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: CANETA POSSUI 01 
CANETA  

01 UNIDADE 

43 LONGARINA 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO POLIPROPILENO - 
NÚMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES  

03 UNIDADE 

44 MESA DE ESCRITÓRIO 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO:MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR - FORMATO: 
RETANGULAR - GAVETAS POSSUI  

01 UNIDADE 

45 MESA DE EXAMES  
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA COM 
ARMÁRIO - MATERIAL DE CONFECÇÃO: MADEIRA OU MDF  

01 UNIDADE 

46 MESA DE MAYO 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL  

02 UNIDADE 

47 MESA DE REUNIÃO 01 UNIDADE 
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CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR, FORMATO 
REDONDA  

48 MESA GINECOLÓGICA - CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA:SEM ARMÁRIO - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO PINTADO 

02 UNIDADE 

49 MESA PARA COMPUTADOR 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR, DE 01 A 02 
GAVETAS  

02 UNIDADE 

50 MESA PARA IMPRESSORA: CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO ESTRUTURA AÇO OU FERRO PINTADO - TAMPO 
MADEIRA OU MDP OU MDFOU SIMILAR - DIMENSÕES MÍNIMAS: 
MÍNIMO DE 50 X 40 X 70CM  

05 UNIDADE 

51 MICROSCÓPIO LABORATORIAL BÁSICO- CARACTERÍSTICA 
FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: TIPO: BINOCULAR - OCULAR:MÍNIMO 10 X 
- OBJETIVAS:MÍNIMO 04 - CONDENSADOR:POSSUI ILUMINAÇÃO: 
HALÔGENO OU LED  

01 UNIDADE 

52 NEBULIZADOR PORTÁTIL 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: TIPO COMPRESSOR - 
NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 01  

03 UNIDADE 

53 NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) - 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. NO-BREAK COM 
POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. 
POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 
220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA. TENSÃO DE SAÍDA 110 / 115 OU 220 V (A SER 
DEFINIDA PELO SOLICITANTE). ALARME AUDIOVISUAL. BATERIA 
INTERNA SELADA. AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO MÍNIMO, 
15 MINUTOS CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO 
MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO.  

06 UNIDADE 

54 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE, DEVE POSSUIR TECNOLOGIA LCD OU DLP ; 
RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1920 X 1080;CONTRASTE MÍNIMO 
DE 10000:1 DEVE POSSUIR , NO MÍNIMO, OS SEGUINTES TIPOS 
DE CONEXÃO: 01 (UMA) VGA , 01(UMA) HDMI; 01 ENTRADA USB. 
LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 3000 LUMENS; ALTO-FALANTE 
INTEGRADO NO PROJETOR; ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA100-
120V, 220-240V; CONTROLE REMOTO; CABO DE ALIMENTAÇÃO; 
CABO VGA; MANUAL DO USUÁRIO; SUPORTAR A EXIBIÇÃO DE 
ARQUIVOS A PARTIR DE UM PEN-DRIVE DIRETO NO PROJETOR 
(SEM O USO DE PC); O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO;  

03 UNIDADE 

55 ROTEADOR (LAN) - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE. DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. 
DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 
450MBPS E SUPORTAR NO MÍNIMO OS PADRÕES IEEE 802.11 
B/G/N/AC. TRABALHAR NA FREQUÊNCIA 2.4GHZ E 5GHZ. MÍNIMO 
DE 4 PORTAS LAN 10/100/1000 MBPS FAST ETHERNET MDI/MDXI. 
MÍNIMO 1 PORTA WAN QUE SUPORTE DE ENDEREÇO IP 
ESTÁTICO, DHCP CLIENT, PPPOE, PPTP E L2TP. MÍNIMO 1 PORTA 
PADRÃO USB 2.0. DEVERÁ SUPORTAR NO MÍNIMO OSPADRÕES 
DE CRIPTOGRAFIA WPA E WEP. POSSUIR SISTEMA DE 
SEGURANÇA DE DUPLO FIREWALL (SPI E NAT). MÍNIMO DE 2 
ANTENAS DESMONTÁVEIS DE 3 DBI TIPO BIPOLAR. POTÊNCIA 
MÍNIMA DE SAÍDA DE 17 DBM. SUPORTAR DMZ. DEVERÁ 
SUPORTAR FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC E IP. DEVERÁ 

01 UNIDADE 
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POSSUIR ENGENHARIA DE TRÁFEGO QOS. DYNAMIC IP, STATIC 
IP, PPPOE, PPTP, L2TP.  

56 SUPORTE DE SORO  
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: TIPO PEDESTAL- 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL  

13 UNIDADE 

57 TABLET:  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID 10.0 OU SUPERIOR, TELA DE NO MÍNIMO 10 
POLEGADAS COM TECNOLOGIA LCD OU LED; 
PROCESSADOR NO MINÍMO OCTA CORE 2.0 GHZ OU SIMILAR; 
ARMAZENAMENTO INTERNO DE 64GB OU SUPERIOR; DEVE 
POSSUIR SLOT PARACARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD; CÂMERA 
TRASEIRA DE NO MÍNIMO 8MP E FRONTAL COM NO MÍNIMO 5MP; 
CONEXÃO USB, WI-FI, BLUETOOTH E4G. DEVE POSSUIR SISTEMA 
DE GPS INTEGRADO COM SENSORES OSCILOSCÓPIO, 
GIROSCÓPIO E ACELERÔMETRO.  

01 UNIDADE 

58 TELA DE PROJEÇÃO - CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: DEVE ESTAR 
EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. TELA PROJEÇÃO 
COM TRIPÉ RETRÁTIL MANUAL. ÁREA VISUAL DE NO MÍNIMO 1,78 
X 1,78 M. DEVE POSSUIR ESTOJO EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES. DEVE 
POSSUIR POSTE CENTRAL COM RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO 
SUFICIENTE PARA ATENDER A ESPECIFICAÇÃO DA TELA. DEVE 
POSSUIR SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO MATTE WHITE 
(BRANCO OPACO) OU SIMILAR, QUE PERMITA GANHO DE BRILHO. 
DEVE POSSUIR BORDAS PRETAS QUE PERMITA 
ENQUADRAMENTO DA IMAGEM. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO.  

01 UNIDADE 

59 TELEVISOR 
CARACTERÍSTICA FÍSICA ESPECIFICAÇÃO - TAMANHO DA TELA 
DE 32 ATÉ 41  

01  UNIDADE 

60 TENS - ESTIMULADOR TRANSCUTÂNEO - CARACTERÍSTICA 
FÍSICA ESPECIFICAÇÃO: NÚMERO DE CANAIS: 02 CANAIS  

01 UNIDADE 

61 ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA- CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: FREQUÊNCIA 1 E 3 MHZ TELA LCD POSSUI 
MODO DE EMISSÃO CONTÍNUO - OPERAÇÃO PULSADO  

02 UNIDADE 

62 VENTILADOR DE TETO/ PAREDE -CARACTERÍSTICA FÍSICA 
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: 3 OU 4 PÁS - TIPO: PAREDE  

06 UNIDADE 

 
DA JUSTIFICATIVA 
 
A realização de processo de licitação para contração de empresa habilitada para 
fornecimento de mobiliários e equipamentos para a Unidade Básica de Saúde de 
Oliveira Fortes, em atendimento as demandas da secretária Municipal de Saúde de 
Oliveira Fortes MG.  
 
Desta forma, os materiais e equipamentos elencados nesse documento corroboram 
para o atendimento ao público, proporcionando aos profissionais da Secretaria 
Municipal de Saúde as ferramentas necessárias para a execução com excelência de 
seus serviços. 
 
DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
 
Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público 
e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, 
subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, 
Lei Complementar nº. 123 / 2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 
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DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO (ITEM A ITEM). 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias contados a partir da data da entrega efetiva 
dos matérias e equipamentos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada 
da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite dos setores competentes deste Município de 
Oliveira Fortes/ MG, através de seus titulares. 
 
DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA  
 
Os materiais e equipamentos objeto desta licitação serão entregues na Secretaria de 
Saúde do Município de Oliveira Fortes/MG, de forma parcelada, de acordo com a 
requisição do Município, em horário comercial, mediante acompanhamento de servidor 
municipal autorizado, num prazo máximo de até 05 (cinco) dias a contar da Ordem de 
Fornecimento. 
 
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva 
da contratada. 
 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não 
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no 
caso de o produto não ser o mesmo licitado no momento do Certame. 
 
O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta 
exclusiva das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado 
posteriormente. 
 
Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 
complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
 
As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 
Prefeitura Municipal. 
 
Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 
testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 
submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 
o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 
 
O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
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- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 
especificações constantes neste Termo de Referência.  
 
- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceitação pelo Setor Competente. 
 
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este 
Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no 
seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
 
Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 
empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 
 
Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da 
fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam 
ser acatadas. 
 
A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 
Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes. 
 
No tocante aos produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido 
que os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
 
4.4.90.52.00.2.09.00.10.301.0052.2.0061 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal 
de Saúde 
 
DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou 
publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para 
a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições 
estabelecidas pela legislação vigente. 
 

Oliveira Fortes, 17 de Outubro de 2023. 
 
 

________________________ 
Cheila Cantarino da Silveira 

Secretária de Saúde 
 

 
________________________ 
Antônio Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA FORTES/MG E A EMPRESA 
______________. 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_____/2023. 
PROCESSO N° 145/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2023 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE OLIVEIRA FORTES, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 17.747.957/0001-07, com sede 
à Praça Vicente Prata Mourão, nº 63, nesta cidade de Oliveira Fortes/MG, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa 
_______________________, situada na 
______,________________,_________,____________, cidade de _________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, neste ato representado pelo seu sócio 
gerente ____________,_____________,_________, adiante denominada CONTRATADA,  
decorrente do Processo de Licitação nº___/2023, na modalidade  Pregão Presencial nº 
___/2023, têm justo e contratado o seguinte, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1- O objeto da presente Contratação de empresa habilitada para fornecimento de mobiliários 
e equipamentos para a Unidade Básica de Saúde de Oliveira Fortes, em atendimento as 
demandas da secretária Municipal de Saúde de Oliveira Fortes MG.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 
2.1 – O presente contrato de aquisição terá seu valor total de R$ 
_______(______________________________________). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos 
produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e 
com o aceite dos setores competentes deste Município de Oliveira Fortes/ MG, através de seus 
titulares. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária: 
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4.4.90.52.00.2.09.00.10.301.0052.2.0061 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENT 0REGA DOS PRODUTOS 
 
5.1 – Os materiais objeto desta licitação serão entregues na Secretaria de Saúde do Município 
de Oliveira Fortes/MG, de forma parcelada, de acordo com a requisição do Município, em 
horário comercial, mediante acompanhamento de servidor municipal autorizado, num prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias a contar da Ordem de Fornecimento 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES  
 
6.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado neste instrumento de 
contrato pelos produtos que for entregue pela CONTRATADA. 
6.2 – A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto do presente contrato à CONTRATANTE, 
de acordo com o estipulado neste instrumento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – Este contrato de aquisição poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 
com o que dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo o que dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal 
n° 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
7.2 - A CONTRATADA, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
estimado do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
I - Advertência por escrito; 
II- Multa diária no valor de 0,5%(meio por cento) do valor do bem proposto, pelo atraso na 
entrega do mesmo, até o limite de 15(quinze) dias de atraso, contado do prazo de entrega. 
III - Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 
15(quinze) dias.   
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Oliveira Fortes, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
8.2 - As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com 
a multa. 
8.3 - As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 
Contratada como relevante. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer motivos enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
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9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da 
Lei n° 8.666/93. 
9.3 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 
78, da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
10.1 – O presente contrato terá vigência de 12 meses contatos a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
11.1 – Aplicam-se ao presente Contrato normas das Leis Federais n° 8.666/93 e Lei n° 
10.520/02.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 - Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Santos Dumont/MG, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, 
perante as testemunhas abaixo assinadas. 

 
 
 

Oliveira Fortes/MG, ____ de ______ de 2023. 
 
 

__________________________________ 
ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES 
 

 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
 
Nome:______________________________-CPF:______________________ 
 
Nome:______________________________-CPF:______________________ 
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ANEXO III 
 

 MODELO PROPOSTA. 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ______________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________ 
 
Processo nº145/2023 
Pregão Presencial nº 067/2023  
Tipo Menor Preço Por Item 
 
Prezados Senhores, 
 
Vimos apresentar nossos preços para o fornecimento de mobiliários e equipamentos para a 
Unidade Básica de Saúde de Oliveira Fortes, em atendimento as demandas da secretária 
Municipal de Saúde de Oliveira Fortes MG, conforme especificado no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 
 
0001 - Aparelho de som  

Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 
unitário 

Valor 
Total 

0001 Aparelho de som - característica 
física especificação: entrada usb  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0002 - Armário  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0002 Armário - característica física 

especificação: material de 
confecção: aço -dimensões: 
altura de 100 a 210 cm x largura 
de 70 a110 cm - prateleiras:03 ou 
04 - capacidade mínima da 
prateleira: 20kg 

 unidade 6,0000 R$ R$ 

 
0003 - Armário vitrine 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0003 Armário vitrine- característica 

física especificação: número de 
portas laterais de vidro 02 
portas, material de confecção 
aço ou ferro pintado  

 unidade 11,0000 R$ R$ 

 
0004 - Aspirador de secreções elétrico móvel 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
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0004 Aspirador de secreções elétrico 

móvel- característica física 
especificação: fluxo de aspiração 
de 20 a 30lpm - válvula de 
segurança possui- frasco 
termoplástico - bateria 
recarregável bivolt - suporte com 
rodízios não possui por ser portátil 
até3,5kg - manômetro possui 

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0005 - Balança antropométrica adulto  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0005 Balança antropométrica adulto - 

característica física especificação: 
modo de operação: mecânica - 
capacidade: até 150 kg - régua 
antropométrica até 2 metros  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0006 - Balança antropométrica infantil  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0006 Balança antropométrica infantil - 

característica física 
especificação: modo de 
operação digital- capacidade até 
16 kg  
dimensões da concha mínimo 
540 x 290 (mm)- tara possui. 

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0007 - Balança antropométrica para obesos  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0007 Balança antropométrica para 

obesos - característica física 
especificação: modo de 
operação: digital -capacidade: 
obeso até 300kg - régua 
antropométrica até 2 metros  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0008 - Balde a pedal 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0008 Balde a pedal -  

característica física especificação: 
material de confecção aço inox - 
capacidade de 30l até 49l  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0009 - Balde/ lixeira 
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Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0009 Balde/ lixeira -  

característica física especificação - 
capacidade: de 11 até 20 l - material 
de confecção: aço ou ferro pintado  

 unidade 11,0000 R$ R$ 

 
0010 - Bebedouro/purificador refrigerado  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0010 Bebedouro/purificador refrigerado - 

tipo: pressão coluna simples  
 unidade 3,0000 R$ R$ 

 
0011 - Biombo  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0011 Biombo  

característica física especificação - 
material de confecção aço 
inoxidável - tamanho triplo - 
rodízios possui  

 unidade 6,0000 R$ R$ 

 
0012 - Biombo plumbífero  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0012 Biombo plumbífero - característica 

física especificação: estrutura aço 
ou alumínio  
espessura:01 mm -tipo: reto 

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0013 - Braçadeira para injeção  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0013 Braçadeira para injeção - 

característica física especificação: 
material de confecção estrutura e 
apoio do braço em aço inoxidável -   
tipo pedestal altura regulável: aço 
inoxidável  

 unidade 3,0000 R$ R$ 

 
0014 - Cadeira de rodas adulto 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0014 Cadeira de rodas adulto 

característica física especificação: 
material de confecção: aço ou ferro 
pintado - apoio para braços: 
escamoteável - apoio para pés: 
removível elevação de pernas: com 
elevação  

 unidade 2,0000 R$ R$ 
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0015 - Cadeira de rodas para obeso 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0015 Cadeira de rodas para obeso 

característica física especificação: 
capacidade: de 160 kg a 199 kg- 
braços: escamoteável - pés: 
removível  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0016 - Cadeira de rodas pediátrica  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0016 Cadeira de rodas pediátrica -   

característica física especificação: 
material de confecção: aço ou ferro 
pintado - apoio para braços: 
escamoteável  - apoio para pés: 
removível- 
elevação de pernas: com elevação  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0017 - Cadeira - material de confecção 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0017 Cadeira - material de confecção: 

aço ou ferro pintado - braços: não 
possui - regulagem de altura: não 
possui - rodizio: não possui - 
assento e encosto: estofado 

 unidade 20,0000 R$ R$ 

 
0018 - Cadeira odontológica completa (equipo/ sugador/ refletor)  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0018 Cadeira odontológica completa 

(equipo/ sugador/ refletor) - 
característica física especificação: 
terminais até 3 equipo: tipo cart ou 
acoplado - comando da cadeira: 
pedal - cabeceira: possui - refletor: 
possui - seringa tríplice: possui - 
peça reta: possui - contra ângulo: 
possui - micro motor: possui - 
caneta de rotação - possui -
unidade auxiliar (sugador): possui -
mocho: possui - cuba: porcelana 
ou cerâmica  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0019 - Cadeira para coleta de sangue 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
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0019 Cadeira para coleta de sangue: 

característica física especificação 
técnica: estrutura em tubos de aço 
com acabamento em pintura epóxi, 
contendo apoio de de braços 
regulável.  

 unidade 5,0000 R$ R$ 

 
0020 - Cadeira para obeso  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0020 Cadeira para obeso -característica 

física especificação: estrutura: aço 
ou ferro pintado - material de 
confecção: estofado -rodízios: 
possui - braços: possui  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0021 - Cama elástica proprioceptiva  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0021 Cama elástica proprioceptiva - 

característica física especificação: 
cama elástica com no mínimo 30 
molas e estrutura tubular em aço 
pintado com tratamento anti-
ferruginoso ou material superio. 
parte superior em nylon reforçado 
ou similar com molas para 
movimento de balanço. pés com 
ponteiras de borracha 
antiderrapante. capacidade 
suportável de no mínimo 120 kg. 

 unidade 3,0000 R$ R$ 

 
0022 - Carro de curativos  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0022 Carro de curativos  

característica física especificação: 
material de confecção aço 
inoxidável- acessórios balde e 
bacia  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0023 - Carro maca simples 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0023 Carro maca simples 

característica física especificação: 
material de confecção aço 
inoxidável ou alumínio - grades 
laterais possui  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA FORTES Exercício: 2023 
CNPJ: 17.747.957/0001-07 Página 25 de 37 
Endereço: PRAÇA VICENTE PRATA MOURÃO, 63, 
CENTRO, OLIVEIRA FORTES - MG 
Telefone: (32) 3366-1133    E-mail: 
licitacao@oliveirafortes.com.br 

 
0024 - Central de nebulização 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0024 Central de nebulização: 

característica física especificação: 
suporte com rodízios compressor, 
de 3 a 4 saídas  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0025 - Centrífuga laboratorial  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0025 Centrífuga laboratorial- 

característica física especificação: 
tecnologia: para tubos - de 04 até 
30 amostras-tipo: digital  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0026 - Cilindro de gases medicinais  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0026 Cilindro de gases medicinais - 

material de confecção: aço ou 
alumínio - capacidade: 3 até 10 
litros - suporte com rodízios: não 
possui - acessórios: válvula 
reguladora e fluxometro 

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0027 - Computador (desktop-básico)  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0027 Computador (desktop-básico)  

especificação técnica mínima: que 
esteja em linha de produção pelo 
fabricante. computador desktop 
com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 núcleos, 8 
thereads e frequência de 3.0 ghz; 
unidade de armazenamento ssd 
240 gb interface pcie nvmem.2, 
memória ram de 8 gb, em 2 
módulos idênticos de 4 gb cada, do 
tipo sdram ddr4 2666mhz mhz ou 
superior, operando em modalidade 
dual channel. a placa principal 
deve ter arquitetura atx, microatx, 
btx ou microbtx, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo 
que define os padrões existentes. 
possuir pelo menos 1 slotpci-
express 2.0 x16 ou superior. 

 unidade 2,0000 R$ R$ 
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possuir sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete. o adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 gb de memória. 
possuir suporte ao microsoft directx 
10.1 ou superior 
suportar monitor estendido. possuir 
no mínimo 2 saídas de vídeo, 
sendo pelo menos 1 digital do tipo 
hdmi, display por 

 
0028 - Computador portátil (notebook)  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0028 Computador portátil (notebook)  

especificação técnica 
especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo 
fabricante. computador portátil 
(notebook) com processador que 
possua no mínimo 4 núcleos, 8 
thereads e frequência de 2.4 ghz; 
unidade de armazenamento ssd 
240 gb interface pcie nvmem.2 , 
memória ram de 8 gb, em 2 
módulos idênticos de 4 gb cada, do 
tipo sdram ddr4 3000 mhz ou 
superior, tela lcd de 14ou 15 
polegadas widescreen, anti reflexo, 
suportar resolução full hd (1920 x 
1080 pixels), retro iluminada por 
led, o teclado deverá conter todos 
os caracteres da língua 
portuguesa, inclusive ç e acentos, 
nas mesmas posições do teclado 
padrão abnt2,mouse touchpad com 
2 botões integrados, mouse óptico 
com conexão usb e botão de 
rolagem (scroll), interfaces de 
rede10/100/1000 conector rj-45 
fêmea e wifi padrão ieee 802.11 
b/g/n/ac, bluetooth mínimo 4.0. 
sistema operacional windows 
10pro (64 bits), bateria 
recarregável do tipo íon de lítion 
com no mínimo 4 células, fonte 
externa  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0029 - DEA - desfibrilador externo automático  
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Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0029 DEA - desfibrilador externo 

automático - característica física 
especificação: autonomia da 
bateria: 50 a 250 choques - auxílio 
rcp :possui -acessório 1 par 
eletrodo 

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0030 - Escada com 2 degraus  

Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 
unitário 

Valor 
Total 

0030 Escada com 2 degraus - 
característica física especificação: 
material de confecção: aço 
inoxidável  

 unidade 5,0000 R$ R$ 

 
0031 - Esfigmomanômetro adulto  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0031 Esfigmomanômetro adulto - 

característica física especificação: 
tipo: analógico- material de 
confecção da braçadeira: nylon ou 
tecido em algodão  

 unidade 4,0000 R$ R$ 

 
0032 - Esfigmomanômetro infantil 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0032 Esfigmomanômetro infantil - 

característica física especificação: 
tipo analógico  

 unidade 6,0000 R$ R$ 

 
0033 - Esfigmomanômetro obeso  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0033 Esfigmomanômetro obeso - 

característica física especificação: 
tipo: analógico - material de 
confecção da braçadeira: nylon ou 
tecido em algodão  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0034 - Estante 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0034 Estante: característica física 

especificação: material de 
confecção: aço ou ferro pintado- 
capacidade das prateleiras: de 101 
a 200 kg - 

 unidade 2,0000 R$ R$ 
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reforço possui  

 
0035 - Foco refletor ambulatorial 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0035 Foco refletor ambulatorial 

característica física especificação: 
iluminação led  
haste flexível  

 unidade 5,0000 R$ R$ 

 
0036 - Geladeira/ refrigerador  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0036 Geladeira/ refrigerador - 

característica física especificação: 
capacidade de 260 a 299 l  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0037 - Grupo gerador portátil (até 7 kva) 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0037 Grupo gerador portátil (até 7 kva) 

característica física especificação - 
potência de 4,1 a 7 kva -tipo de 
combustível - diesel  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0038 - Impressora laser  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0038 Impressora laser (comum)- 

especificação técnica 
especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com 
padrão de cor monocromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 
dpi; velocidade de 35 páginas por 
minuto ppm; suportar tamanho de 
papel a5, a4 carta e ofício; 
capacidade de entrada de 200 
páginas; ciclo mensal de 50.000 
páginas; interface usb; permitir 
compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e wifi 802.11 
b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento;  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0039 - Impressora laser multifuncional (copiadora, scanner e fax opcional) 
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Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0039 Impressora laser multifuncional 

(copiadora, scanner e fax opcional) 
característica física: especificação 
técnica especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora com 
tecnologia laser ou led; padrão de 
cor monocromático; tipo 
multifuncional (imprime, copia, 
digitaliza, fax); memória 128 mb; 
resolução de impressão 600 x 600 
dpi; resolução de digitalização 
1200 x 1200 dpi; resolução de 
cópia 600 x 600; velocidade de 
impressão 30 ppm preto e branco; 
capacidade da bandeja 150 
páginas; ciclo mensal 30.000 
páginas; fax 33.6kbps opcional; 
interfaces usb, rede ethernet 
10/100 e wifi 802.11 b/g/n ; frente e 
verso automático. 

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0040 - Laringoscópio adulto 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0040  

Laringoscópio adulto 
característica física especificação: 
tipo fibra óptica integrada - 
iluminação led - número de 
lâminas 03 lâminas retas aço 
inoxidável  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0041 - Laringoscópio infantil 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0041 Laringoscópio infantil 

característica física especificação: 
tipo fibra óptica integrada- 
iluminação led - número de lâminas 
03 lâminas retas aço inoxidável  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0042 - Laser para fisioterapia 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0042 Laser para fisioterapia 

característica física especificação: 
caneta possui 01 caneta  

 unidade 1,0000 R$ R$ 
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0043 - Longarina 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0043 Longarina 

característica física especificação: 
material de confecção do assento e 
encosto polipropileno - número de 
assentos 03 lugares  

 unidade 3,0000 R$ R$ 

 
0044 - Mesa de escritório 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0044 Mesa de escritório 

característica física especificação: 
material de confecção: madeira ou 
mdp ou mdf ou similar - formato: 
retangular - gavetas possui  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0045 - Mesa de exames  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0045 Mesa de exames  

característica física especificação: 
estrutura com armário - material de 
confecção : madeira ou mdf  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0046 -Mesa de mayo 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0046 Mesa de mayo 

característica física especificação: 
material de confecção aço 
inoxidável  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0047 - Mesa de reunião 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0047 Mesa de reunião 

característica física especificação: 
material de confecção madeira ou 
mdp ou mdf ou similar, formato 
redonda  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0048 - Mesa ginecológica  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0048 Mesa ginecológica - característica 

física especificação: estrutura: sem 
 unidade 2,0000 R$ R$ 
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armário - material de confecção: aço 
ou ferro pintado 

 
0049 - Mesa para computador 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0049 Mesa para computador 

característica física especificação: 
material de confecção madeira ou 
mdp ou mdf ou similar, de 01 a 02 
gavetas  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0050 - Mesa para impressora 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0050 Mesa para impressora: 

característica física especificação 
estrutura aço ou ferro pintado - 
tampo madeira ou mdp ou mdf ou 
similar - dimensões mínimas: 
mínimo de 50 x 40 x 70cm  

 unidade 5,0000 R$ R$ 

 
0051 - Microscópio laboratorial básico 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0051 Microscópio laboratorial básico- 

característica física especificação: 
tipo: binocular - ocular: mínimo 10 x - 
objetivas: mínimo 04 - condensador: 
possui iluminação: halógeno ou led  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0052 - Nebulizador portátil 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0052 Nebulizador portátil 

característica física especificação: 
tipo compressor - número de saídas 
simultâneas 01  

 unidade 3,0000 R$ R$ 

 
0053 - Nobreak (para computador/impressora)  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0053 Nobreak (para 

computador/impressora) - 
característica física especificação  
especificação técnica especificação 
mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. nobreak 
com potência nominal mínima de 1,2 
kva. 

 unidade 6,0000 R$ R$ 
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potência real mínima de 600 w. 
tensão entrada 115 / 127 / 220 v (em 
corrente alternada) com comutação 
automática. tensão de saída 110 / 
115 ou 220 v (a ser definida pelo 
solicitante). alarme audiovisual. 
bateria interna selada. autonomia a 
plena carga de, no mínimo, 15 
minutos considerando consumo de 
240 w. possuir, no mínimo, seis 
tomadas de saída padrão brasileiro. 
o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento.  

 
0054 - Projetor multimídia (Datashow)  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0054 Projetor multimídia (Datashow) 

característica física especificação 
mínima: deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deve 
possuir tecnologia lcd ou dlp ; 
resolução mínima nativa de 1920 x 
1080;contraste mínimo de 10000:1 
deve possuir , no mínimo, os 
seguintes tipos de conexão: 01 
(uma) vga , 01(uma) hdmi; 01 
entrada usb. luminosidade mínima 
de 3000 lumens; alto-falante 
integrado no projetor; alimentação 
automática100-120v, 220-240v; 
controle remoto; cabo de 
alimentação; cabo vga; manual do 
usuário; suportar a exibição de 
arquivos a partir de um pen-drive 
direto no projetor (sem o uso de pc); 
o equipamento deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou 
recondicionamento;  

 unidade 3,0000 R$ R$ 

 
0055 - Roteador (lan)  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0055 Roteador (lan) - especificação 

técnica especificação mínima: deve 
estar em linha de produção pelo 
fabricante. deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento. 
deverá suportar taxa de 
transferência de no mínimo 

 unidade 1,0000 R$ R$ 
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450mbps e suportar no mínimo os 
padrões ieee 802.11 b/g/n/ac. 
trabalhar na frequência 2.4ghz e 
5ghz. mínimo de 4 portas lan 
10/100/1000 mbps fast ethernet 
mdi/mdxi. mínimo 1 porta wan que 
suporte de endereço ip estático, 
dhcp client, pppoe, pptp e l2tp. 
mínimo 1 porta padrão usb 2.0. 
deverá suportar no mínimo os 
padrões de criptografia wpa e wep. 
possuir sistema de segurança de 
duplo firewall (spi e nat). mínimo de 
2 antenas desmontáveis de 3 dbi 
tipo bipolar. potência mínima de 
saída de 17 dbm. suportar dmz. 
deverá suportar filtro de endereços 
de mac e ip. deverá possuir 
engenharia de tráfego qos. dynamic 
ip, static ip, pppoe, pptp, l2tp.  

 
0056 - Suporte de soro  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0056 Suporte de soro  

característica física especificação: 
tipo pedestal- material de confecção 
aço inoxidável  

 unidade 13,0000 R$ R$ 

 
0057 - Tablet  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0057 Tablet:  especificação técnica: 

sistema operacional Android 10.0 ou 
superior, tela de no mínimo 10 
polegadas com tecnologia lcd ou 
led; 
processador no mínimo octa core 
2.0 ghz ou similar; armazenamento 
interno de 64gb ou superior; deve 
possuir slot para cartão de memória 
microsd; câmera traseira de no 
mínimo 8mp e frontal com no 
mínimo 5mp ; conexão usb, wi-fi, 
bluetooth e4g. deve possuir sistema 
de gps integrado com sensores 
osciloscópio, giroscópio e 
acelerômetro.  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0058 - Tela de projeção 
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Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0058 Tela de projeção - característica 

física especificação: especificação 
técnica especificação mínima: deve 
estar em linha de produção pelo 
fabricante. tela projeção com tripé 
retrátil manual. área visual de no 
mínimo 1,78 x 1,78 m. deve possuir 
estojo em alumínio com pintura 
eletrostática resistente a riscos e 
corrosões. deve possuir poste 
central com resistência e 
sustentação suficiente para atender 
a especificação da tela. deve 
possuir superfície de projeção do 
tipo matte white (branco opaco) ou 
similar, que permita ganho de 
brilho. deve possuir bordas pretas 
que permita enquadramento da 
imagem. o equipamento deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento.  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0059 - Televisor 
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0059 Televisor: característica física 

especificação - tamanho da tela de 
32 até 41 

  1,0000 R$ R$ 

 
0060 - Tens - estimulador transcutâneo  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0060 Tens - estimulador transcutâneo - 

característica física especificação: 
número de canais: 02 canais  

 unidade 1,0000 R$ R$ 

 
0061 - Ultrassom para fisioterapia  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
0061 Ultrassom para fisioterapia- 

característica física especificação: 
frequência 1 e 3 mhz tela LCD 
possui modo de emissão contínuo - 
operação pulsado  

 unidade 2,0000 R$ R$ 

 
0062 - Ventilador de teto/ parede  
Item Descrição do Item Marca Unid. Quant. Valor 

unitário 
Valor 

Total 
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0062 Ventilador de teto/ parede -

característica física especificação: 
composição: 3 ou 4 pás - tipo: 
parede  

 unidade 6,0000 R$ R$ 

 
 
Valor Por Extenso:  

   
Exigências complementares:  
 
1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
2 – Condições de pagamento: conforme cláusula terceira da minuta de contrato do edital. 
3 – Todos os impostos e demais despesas necessárias ao correto fornecimento do objeto estão 
inclusas nos preços. 
4 – Declaro de estar ciente de todas as exigências do edital de pregão e seus anexos. 
5 – Nº de telefone para contato:--------------------------------------------------------------------------------- 
6 – Email--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
6 – Agencia e Conta:----------------------------- 
7 – Nome, CPF, RG e endereço do Responsável pela assinatura do Contrato--------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------. 
 
 
Local e data. 
 

____________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ: 
Representante/Nome 
Carteira de Identidade 
CPF: 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃOES DE QUE NÃO EMPREGA MENOR, DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO, DE IDONEIDADE, DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA OU 
EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA NO 
QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA E DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO 
EDITAL. 
 

 
PROCESSO Nº 145/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com sede na 
_____________(endereço completo), DECLARA: 
 
- Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
também que não emprega menores de dezesseis anos; 
 
- Sob as penas da lei, que, na presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação 
no processo licitatório, inclusive não está proibido de contratar com a Administração Pública, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
- Sob as penas da Lei, que não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 
Público, e nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
- Sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
- Expressamente que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
 
 
Local, ____ de ____________________ de 2023. 
 
(a)_________________________________________ 
assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
PROCESSO Nº145/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº067/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
A Pessoa Jurídica _________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________ com sede na 
____________, nº _____, ________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
________________, inscrito no CPF sob o nº _____________, nacionalidade (a), estado civil 
(a), cargo, DECLARA, sob as penas da Lei, que goza dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006: 
 
 Por se tratar de Microempresa (   ). 
 
 Por se tratar de Empresa de Pequeno Porte (   ). 
 
 Por se tratar de Micro Empreendedor Individual (   ). 
 
 
Local, ____ de ____________________ de 2023. 
 
 
(a)_________________________________________ 
assinatura e identificação do declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


